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D E

CACHOE IRO DE I T A P E M I R I M

ARO;- 1956 ,

ASSUNTO:- Projeto de Lei n2
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IRICIATIYA;- Poder Executivo Municipal

HISTÓRICO Interpretação da Lei nQ 390 de 26/9/55

^  ̂ U ^ g ' A 2

Aos vinte e sete dias do mês de setemUro de mil novecentos

e cinq^uenta e seis, autuo o projeto de lei supracitado e demais docu
mentos que seggem.
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ExmOft Sr,

Eresidente da oâinara e dems.is

vereadores

% ̂

Encaminho a essa Egrégia üâaB,ra o projeto anexo com
o processo protocolado sob ne 1 846 de 14/9/56, relativamente ao

prazo de conclusão paxa. o contribuinte gozar de isenção"de impos
to predial, sendo a Justificativa a constanté do parecer anexo ,

solicitado a pedido da seçio Tributaria.
Solicito seja convocada, uma Sêssao extraordinária.em

virtude da urgência em ser regulada a matéria, de grande e imedia
to interesse para o Município»

uontando com o apoio dessa ilustrada Oorporaçao, apro

veito o^jensejo para apresentar minhas

respeitosas saudações

A

ântonio jjerreira penedo Sobrinho

.  IPEJiEITO MUNICrRâL J .

•y



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUÊilCIPAL DE CÂCHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N..

Anexos .

PR0JJ5T0 DE lEI N2 f

Art» 12 -

Irt. £2 -

§ 12 ~

§ 22 ~

§ 32 ~

§ Ue -

Art. 3^ -

§ miico -

Art. I1.2 _

Fica estabelecido tmi período dentro do qual deverão os
proprietários terminar as construções autorizadas pela Lei
n2 390 de 26-9-55®

As construções ate tçes pavimentes que gozam 5 anos de isen
ção devem ser concluidas em 12 meses quando de um pavimento
e em I8 meses quando de 2 ou 3 pavimentes.

As construções de mais de 3 até 5 pavimentes que gozam 7
anos de isenção devem ser concluidas em 3 anos.

As construções, de mais 5 até 7 pavimentes que gozam 9 anos
de isenção devem ser concluídas em 3 anos e 6 meses.

As construções de mais de 7 até 11,0 pavimentosque gozam 12
anos de isenção devem ser concluidas em li anos®
As construções de mais de IQ pavimentos que gozam- 15 anos
de isenção devem ser concluidas em U anos.

A,s construções referidas nas letras b até e da Lei n2 39O
somente gozarao da isenção total se terminadas no periodo
da presente Lei.

A  ̂

Caso cqntrario, so terão direito a 5 anos nos pavimentos
concluídos, ficando os demais pavimentos não acabados sujei
to a impostos.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas
as disposições em contrario.

Gachoeiro de Itapemirim, 20 de setembro de 1956.

jaA^
tntonio Ferreira Penedo Sobrinho

PREFEITO MIJRICIPAL J



Cachoeiro áe Itapemirim, li; de setembro de 1956.

Sr. Diretor da Fazenda.

Estando a Seção Tributaria em dificuldade

na. interpretação de varias leis sobre i^ção do imposto predial,,
consulto a V. S. o seguinte caso como exemplo;

Um contribuinte requereu a construção de

um pre'dio de mais de um pavimento,ao terminar o primeiro, requer

O habite-se,esta isento? ou a isenção so entrara em vigor ao ter

minar a construção do prédio requerido?
Junta a esta a copia das leis de isenção.

Saudações

GiV-..

LIUCIPAL

ftíífscekáy suo'Ri.-. 1

v.

Pf«.

—ffiQíübt..

hrisaovaoro

\



/•
//

%

\

Lei 162 de li4.de ;iunho de 1952

Art. 12 Ficam isentos do imposto predialjpelo prazo de 5 (cin

co )ano3,as construções que se requererem e iniciarem dentro de 12 (dozei

meses^a contar da data da publicação desta Leijbem'como aquelas que,já

com a sua construção .iniciada, a concluir em ate 31 de dezembro de 1952.

Lei n2 216 de 9 de abril de 1953»

Art,12 ~ A Lei 162 de 15 de junho de 1952,relativa á isenção

por cinco anos de imposto predial,e compreendida da seguinte maneira:

a") a isenção referida e para quaisquer construçaes já inicia

das, (seja em que data .for) masqque se concluirem ate 3I/I2/525

b) a mesma isenção e também para aqueles que,desde 15/6/52,ou

anterior a seis mezes desta data, requererem e iniciarem a sua constru

çãojterminandoé^a todavia,até I5/6/5ÍÍ..

Lei n2 287 de 23 de junho de 195^

Art. 12-0 prazo estabelecido na letra b_ da Lei 216 de 9 de

abril de 1953 se estenderá até 15 de junho de 1955



Lei n2 390 de 26 de Setembro de 1955 ^

Art. 12 " Ficam isentas do imposto predial, as construções

que se iniciarem dentro de dezoito (18) meses,contados da data da pu

blicação desta lei,pelosprazos seguintes;

i. s.)- construções até três pavimentos, cinco anos de isenção;

uxb)~ construções de mais de tres ate cinco pavimentos,sete anos

jdé isenção;

j  construções de mais de cinco ate sete pavimentos,nove anos
de isenção;

d'^~..-construções de mais de sete ate dez pavimentos,doze anos de

isenção;

^^^--construçoes de mais de dez pavimentos,quinze anos de isenção.
§ único- Igual direito terão as construções iniciadas antes da

vigência desta lei,mas que se concluirem ate 30 de dezem

bro de I95Õ.



"P â jl Jii o B ií

A no^ lei de isenção de imposto predial

Ha dúvida quanto a isenção de imposto. ̂édial porevis-
'  ta na Lei nQ 390 de 2,6-9-5õ.

2  Essa Lei isenta do tributo as construções gue se ini

ciarem dentro de 18 meses (1 ano e 6 meses) a partir de á6-9-

55, logo no período de 26-setembro-55 até Se-marco-õ?»

3  Fota-se õ,esde logo gue, na dita Lei, não iiá prazo
para término das êdificações.

4  Segundo o disposto no art. 12, let« a) as constru

ções ate 3 pavimentes gozam de isenção por 5 anos;' let. "b) -
as construções de nfâis de 3 até 5 pavimentes gozam de isenção
pca? 7 anos; let. o) as danais de 5 até 7 isenção por 9 anos;
let. d) as de mais de 7 até 10- isenção por 12 anos; let, e)
de mis de 10 pavimentes gozam de isenção por 15 anos. &

.5 Surge, ainda., incerteza no tocante è guestão do "tiãM

te-se". '

Alguns proprietários reguerem construção, -rerminam um ou dois

^^vimentos apenas. Emtora a planta seja de vários paviraentos,
.  . acaLado um deles, pedem licença para ocupádo.

6  Nesse caso, concedida a LIOENÇâ, guando começa'a cor-
rer o Pítâzo da isenção?

Do "lialDite-se" autorizado para ocupar o 12 ou 22 pavimento, ou
guando a o"bra, fica terminada completamente?

,  E se o proprietário atandonar a construção e deixar
de prosseguir na edificação dos outros pavimentes?

7  Conforme se lê na Lei citada, a isenção, do triduto
e estadelecida numa proporção relativa ao números de pavimen-
tos.

âté 3 :^vimentos - imunidade por 5 anos. Logo, 1 pa
vimento, 2 pavimentes, 3 pavimentes - 5 anos.

De mads de 3, vai ascendendo a dita isenção até 15
anos.

8  A rigor, a imunidade tributaria e pelo prazo' especi-
íicado, têo logo figue acadada, totalmente, a construção.

O fito da Lei é estimular as construções.
líBi a ra.zão de isenção a longo prazo.

9  ifes pode acontecer gue o proprietário, no seu inte
resse pj-oprio, terminodo um pavimento, regueíra licença para
OGu;^-:^!©®
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10 HalDitado, porem, um pavimento, ,e logioo que come

çam a surtir os efeitos da Lei. Desde esse instante, nortanto.

nasce o direito que lhe faculta o sohrèdito diploma legal para

gozar da isenção trihutária.
üom efeito, se antes do acatamento da otra, soli-

,cita o dono a sua ocupa.çã.o, é claro que deseja, fina-r imnnp. do
pagamento do imposto predial.

O seu direito, porém, -Ma realidade, e só pelo pra
zo prefixado, correspondente ao número de pavimentes e não
por um ou dois pavimentes.

Entretanto, se antecipadamente requer licença para

hahitar um só pavimento, daí é que deve originar a isenção gue
lhe,outorga a Lei.

O prazo é contado do primeiro "hahite-se", época
em Que geraria o lançamento do impôsto.

11 Se assim não fora, o proprietário fruiria as isen
çSes "Dor dilatado temno.

12 Â rigor, por isso, repetimos, o prazo não é inter
cortado, porém, começa a ccírrer do término da otra.

Mas, conforme dissemos, se o construtcar, no seu

proveito próprio, antecipa, a ocupação do prédio, desse dia é
q.ue deflui a contagem do tempo pa-ra o fim de desfrutar a prer.

írogativa legal.

13 ã ocupação de um ou mais pavimentes, todavia, não

deve assegurar o direito da imnnidade total do prédio, se o
proprietário não prosseguir na construção.

â isenção para um ou mais pavimentos|, não estah-
do terminado o prédio, somente pode ser condlcioanl para os
efeitos de ser concluída a ohra.

Q,uando a lei concede imunidades de impôsto pré-
dial tem o objetivo de incentivar as construções.

Ora., abandonada um construção cujo prazo de isen

ção, conforme o numero de pavimentes, é de 5, 7 ou 10 anos,
não pode o proprietário gozar de imunidade se iludiu a Eazenda

q.ue lhe deu imis. prerrogativa especial em relação aos denais

contribuintes.

laí a justeza de, não prosseguindo na obra cuja
licença foi solicitada para ser feita em determinado o nrazo.

aceitar a isenção, apenas, para um ou alguns pavimentes con

cluídos, o aue já é uma. grande liberalidade, norém limitada
a isenção apenas a 5 anos.
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14 Pelo exposto, ajoroveita-se o ensejo para alertar

o Bsecutivo da observação feita atrás, concernente á inexis
tênoia de prazo para a conclusão das obras.

E, ao mesmo tempo, sugerir uma regulamentação, no

interesse do Piscp, concernentemente à questão do "babite-se"
para pavimentos concluídos, embora a obra não esteja totalmen
te acabada.

15 O anteprojeto, que se reproduz, em anexo, sinte

tiza a exposição aqui feita.

16 á o parecer, s.m.J.

üaçlioeiro de Itapemirim, 20 de setembro de 1956.

JJr. Eliseu Lofêgo ^ ^
ERÜGIHâlICE JUDIO
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Cí/'/- •; .. em cuiiip"^imeato ao a^^t. 63 do Rsgi-
niento InternOi que nesta data foram dist^^i-
buídas cópias do presente p-^oq.eto aos senho-
-res ve-i^eadores—

Cüch'Itízpaniirinu^-.de ,'t.56

.. ̂
SECRETÁRIO da' CÁ?.Í.-
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N,

ANEXOS

SDriAL DE COÍIYOGAÇAO

Hos t^riaos do art« 15 letra l3 do Regimsiito InteinOí

conToco OB senhores vereadores para lama sessão extraordinária

no prdximo dia 4- â® onriilDrOj as 15 hora»» a fim dw cielibera"*

rem sôhr® os projetos do Isis nSs, 60/5ô s Ó1/56» em regime
do urgência,

Oachoeii;^ de ItapemrM, 29 de sgtemíjro dí 1956

A ./
/fX£4>^6á U"t̂ÊÚ&AiÁ

Joaquim Antônio Gaiádo
FRBISIEEITE M OAi/lA.tiA
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Apj:j - discussão

Saía das ses^^0..-.l.ÀP..
jAr:íád&:Aí.Çd9^....\....

"""(RUBkici QO PRESIDENTE 5^,-^

/'■
í

A SaíiçQ,0~^.

Sala das s^^^^AÍiJ.9..ii9,.(h,.
""*

/' /
L
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CM-139/56

1

Bm, _4 de outubro de 1956

Exao.'.Sr,-

Antônio Berreira Penedo Sobrinho

DP. Prefeito Municipal

H e s t a

fenho o prazer de passar hs laSos de V. Bxa. para os

devidos fins de sanção, p incluso Projeto de Lei ns 60/56, apro
vado por esta Oaiaara.

Pe acôráó com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni

cipal),^^ de dez (10) diàs o prazo para que o referido projeto

de lei seja sancionado por V, Exa.

Valho-me do ensejo para apresentar-lhe

Atenciosas SaudaçSes

Jcapuim Antônio Caiado França
PHESIEEiíSE PA GAMABA



J-
J

PROJEIO DE LEI m 60/56

Art, 12 - Pica estaLeleoido um período dentro do qual deverão os
proprietários terminar as oonstrugSes autorizadas pela
Lei nô 390 de 26/9/55.

Art. 26 - As construç3es atá três pavimentos que gozam 5 anos de
isenção devem ser concluídas em 12 Etóses quando de um
pavimento e em 18 meses quando de 2 ou 3 pavimentos.

§ 12 - As construções de maie de 3 ate? 5 pavimentos que gozam
7 anos de isenção devem ser concluídas em 3 anos.

§ 29 - As construções de mais de 5 até 7 pavimentes que gozara
9 anos de isenção devem ser concluídas em 3 anos e 6
meses,

§ 39 - As construções de mais de 7 até 10 pavimentes que ^ozam
12 anos de isenção devem ser concluídas em 4 anos.

§ 49 - ÁS construções de mais de 10 pavimentos que gozam 15
anos de isenção devem ser concluídas em 4 anos e 6 me
ses.

Art. 3" - As construções referidas nas letras b até e da Lei ns
390 somente gozarão da isenção total^se teminadas no
período da presente Lei.

§ único - Caso eont^^rio, sd terão direito a 5 anos nos pavimen
tos concluídos, ficando os demais pavimentos não acaba
dos sujeitos a impostos.

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revo
gadas as disposições em co^rário.

Sala das Sessões, 4 de outubro de 1956

Joaquim Antônio Caiado Erança
PFJISIIENIE DA-CMAHA
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